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EXM nº 614/2025
Brasília, 24 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1 Proponho a modificação do Anexo V à Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, que “Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2025”.
2 A presente proposta, conforme a Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 61/2025/MPO, de 22 de outubro de 2025, da Subsecretaria de Pessoal e Sentenças, da Secretaria de Orçamento Federal, deste Ministério, visa ao atendimento da solicitação encaminhada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), por meio do Ofício nº 1.884/2025/SE/MJ, de 21 de outubro de 2025, originária do Governo do Distrito Federal (GDF), mediante o Ofício nº 6.187/2025 – SEEC/GAB, de 17 de julho de 2025, com a finalidade de alteração no quantitativo de provimento de cargos das forças de segurança vinculadas ao Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), especificamente da Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF) e da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF). A proposta contempla os respectivos impactos nas despesas primárias e financeiras, tanto no exercício de 2025 quanto na projeção anualizada.
3 Vale esclarecer que o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio da Nota Técnica nº 4.6976/2025/MGI, de 15 de outubro de 2025, encaminhou proposta com o objetivo de promover ajustes no Anexo V, em decorrência do Termo de Acordo nº 04/2025 firmado entre as entidades representativas dos Policiais e Bombeiros Militares dos ex-Territórios Federais e o Governo Federal, representado pela Secretaria de Relações de Trabalho do MGI (SRT/MGI), em 9 de outubro de 2025. A iniciativa está inserida no contexto dos encaminhamentos resultantes das pactuações estabelecidas entre o Governo Federal e o Governo do Distrito Federal, envolvendo a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a Polícia Civil do DF e suas respectivas entidades representativas, conforme previsto na Lei nº 14.724, de 14 de novembro de 2023.
4 O MJSP, por sua vez, mediante o Ofício Circular nº 297/2025/SE/MJ, de
21 de outubro de 2025, encaminhou minuta de anteprojeto de lei que propõe alterações nas Leis nº 10.486, de 4 de julho de 2002; nº 11.134, de 15 de julho de 2005; e nº 11.361, de 19 de outubro de 2006, as quais implicam ajustes no Anexo V. Destaca-se que a iniciativa resulta das negociações realizadas no âmbito dos Fóruns de Diálogo Federativo, instituídos pela Lei nº 14.724, de 14 de novembro de 2023, e pelo Decreto nº 12.326, de 19 de dezembro de 2024, culminando nos Termos de Negociação Salarial nº 1/2025 — Polícia Civil do Distrito Federal — e nº 2/2025 — Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.
5 Assim, a linha "4.1" do Item II do Anexo V foi objeto de alteração em
decorrência de solicitações formais apresentadas pelos dois Ministérios, conforme parágrafos anteriores. A primeira, encaminhada pelo MGI, teve como finalidade incorporar os efeitos decorrentes do Termo de Acordo nº 04/2025, e a segunda, apresentada pelo MJSP, visou refletir os impactos dos Termos de Negociação Salarial nº 01/2025 – PCDF e nº 02/2025 – PMDF e CBMDF.
6 Importa salientar que as medidas não resultarão no aumento da despesa prevista na Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Orçamentária de 2025, LOA- 2025, uma vez que se darão a partir da redistribuição de quantitativos orçamentários já existentes no Fundo Constitucional do Distrito Federal e em Recursos sob supervisão do Ministério do Planejamento e Orçamento, conforme detalhado na Nota Técnica nº 61, de 2025, em comento.
7 Dessa forma, com a alteração em questão, está sendo encaminhado o novo Anexo, incorporando os ajustes especificados na mencionada Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 61/2025/MPO, no que se refere ao FCDF. É importante ressaltar, todavia, que referido Anexo já contempla as alterações no Anexo V no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), apresentas na Nota Técnica para Atos Normativos nº 62/2025/MPO, enviadas ao Congresso Nacional - CN por meio da Mensagem nº 1.544, de 20 de outubro de 2025, que resultou no Projeto de Lei do CN nº 29, de 2025, PLN nº 29/2025-CN.
8 Diante do exposto, submeto à sua consideração a anexa proposta de modificação do Anexo V à Lei nº 15.121, de 2025, LOA-2025 , a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição.
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Respeitosamente,
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